
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 0  96  /202  1  -CSMP  

O PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,  no  uso de suas  atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  o  teor  do  Ato  n.º
235/2021/PGJ, por meio do qual a Exma. Sra. Promotora
de Justiça de  Entrância Inicial, Dra.  Lilian Nara Pinheiro
de  Almeida,  foi  convocada para  funcionar  na  105.ª
Promotoria de Justiça da Capital;

CONSIDERANDO  a instrução  do processo
SEI n.º 2021.013015;

CONSIDERANDO o teor  do art.  43, inciso
XIV, da Lei Complementar n.º 011/1993;

CONSIDERANDO a  Certidão  de
Regularidade  de  Serviço  n.º
19.2021.CGMP.0681475.2021.013015;

CONSIDERANDO o  art.  4.º  da  Resolução
n.º 147/2020-CSMP;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
membros presentes, em sessão ordinária, realizada em
24 de setembro de 2021, realizada por videoconferência;

RESOLVE:

REFERENDAR a convocação da Exma. Sra.
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, Dra. Lilian Nara
Pinheiro de Almeida,  para funcionar na  105.ª  Promotoria
de Justiça da Capital, por força do Ato n.º 235/2021/PGJ.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(Am.), 24 de setembro de 2021.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Suplente

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro
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